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ESTADO DE SANTA CATARINA

anos

aTo nº 1252 / 2026
FAZER CESSAR, conforme processo n° scc 10417/2026, os efeitos 
do ato n° 365, bem como sua prorrogação, publicado em 23/07/2025, 
que colocou à disposição da alEsc, sElMa TErEZinha aDao, 
mat. n° 0253796-6-01, do cargo proFEssor, lotada na FcEE, 
a contar de 04/07/2026.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1199583

GABINETE DO GOVERNADOR

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 032/2026 – de 17/06/2026

o sEcrETÁrio DE EsTaDo Da casa ciVil, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a instrução normativa n Tc-
28/2021, do Tribunal de contas do Estado de santa catarina, 
e conforme processo scc 10811/2026, resolve DESIGNAR as 
servidoras abaixo relacionadas para realizarem a ratificação de 
dados e informações do sistema e-sFinGE:
ilana luiza Ferreira Marujo, matrícula 950696-9-01 para o Módulo 
de atos Jurídicos; e
rogéria pereira Machado, matrícula 0950958-5-02 para o Módulo 
de atos de pessoal.
Esta portaria entra em vigor da data da sua publicação, com efeitos 
a contar do exercício de 2024.

HENRIQUE DE FREITAS JUNQUEIRA
secretário adjunto, designado para responder cumulativamente 
pelo cargo de secretário de Estado

cod. Mat.: 1199052

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
PORTARIA CONJUNTA PGE/SEF Nº 4/2026             19.06.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO e o SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o que dispõe o art. 19 do Decreto nº 1.550, de 2 de 
junho de 2026,
RESOLVEM:
art. 1º aprovar o Edital de Transação por adesão nº 1/2026 elabo-
rado pelo comitê Gestor de Transação Tributária e não Tributária 
Estadual, na forma do anexo Único desta portaria conjunta. 
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado
CLEVERSON SIEWERT
Secretário de Estado da Fazenda

ANEXO ÚNICO 
EDITAL DE TRANSAÇÃO POR ADESÃO Nº 1/2026
o Comitê Gestor de Transação Tributária e Não Tributária Esta-
dual, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto 
na lei nº 19.398, de 5 de agosto de 2025, e no art. 19 do Decreto 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, rEsolVE:

aTo nº 1161 / 2026
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, do iMa de acordo com o Decreto nº 
336/2019, conforme processo nº iMa 17520/2026, rEnEY Do-
roW, mat. n° 0004237-4-01, ocupante do cargo de aGEnTE DE 
pEsQUisa, lotado na EpaGri, com ônus para órgão de origem, 
até 31/12/2026.

aTo nº 1251 / 2026
FAZER CESSAR, conforme processo n° ssp 4/2026, os efeitos do ato 
nº 2238, publicado em 25/09/2019, com prorrogações posteriores, que 
colocou à disposição do Ministério da Justiça e segurança pública, 
para atuar na secretaria de operações integradas, aDriano KrUl 
Bini, mat. n° 0378396-0-01, ocupante do cargo de DElEGaDo DE 
policia DE EnTrancia EspEcial, lotado na pcsc, a contar 
de 31/12/2025.
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nº 1.550, de 2 de junho de 2026, resolve publicar o presente edital 
para regular as condições de transação por adesão nos termos 
que seguem:
1. DO OBJETO
1.1. o presente edital regulamenta as condições para a transação 
por adesão de créditos tributários do Estado de santa catarina, nos 
termos da lei nº 19.398, de 5 de agosto de 2025 e do Decreto nº 
1.550, 2 de junho de 2026, com foco na resolução consensual de 
créditos tributários classificados como irrecuperáveis ou de difícil 
recuperação.
2. DOS CRÉDITOS ABRANGIDOS
2.1. poderão ser incluídos na transação os créditos tributários de 
icMs inscritos em dívida ativa até 31/12/2020 de pessoa jurídica 
em recuperação judicial.
2.2. a inclusão dos débitos observará as seguintes condições:
2.2.1. a seleção dos débitos a serem transacionados é de livre 
escolha do devedor, desde que versem sobre o objeto deste edital;
2.2.2. a certidão de Dívida ativa (cDa) inscrita deve ser transa-
cionada em sua integralidade, não podendo ser desmembrada.
2.3. não serão incluídos na transação de que trata este edital:
2.3.1. os créditos tributários constituídos exclusivamente de juros, 
de multas ou de ambos;
2.3.2. os créditos tributários que estejam integralmente garantidos 
nos termos da portaria GaB/pGE nº 25, de 22 de abril de 2021, 
bem como por quaisquer outras formas de garantias registradas 
no sistema da administração Tributária;
2.3.3. os créditos tributários que estejam com a exigibilidade sus-
pensa por depósito do montante integral, nos termos do art. 151, 
inciso ii, do código Tributário nacional (cTn);
2.3.4. os créditos tributários que foram objeto de programas de 
recuperação fiscal, parcelamentos especiais ou quaisquer outras 
modalidades de redução previstas na legislação vigentes na data 
deste edital;
2.3.5. os créditos tributários relativos aos contratos celebrados no 
âmbito do programa de Desenvolvimento da Empresa catarinense 
(proDEc), nos termos da lei nº 13.342, de 10 de março de 2005;
2.3.6. os créditos tributários de devedores cujo encerramento da 
recuperação judicial haja sido decretado, por sentença transitada 
em julgado, nos termos do art. 63 da lei federal nº 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005;
2.3.7. os créditos tributários relativos a empresas optantes pelo 
simples nacional.
2.4. os créditos tributários que se encontrem incluídos em par-
celamento em curso poderão integrar a transação, desde que o 
respectivo parcelamento seja previamente cancelado, a critério e 
por iniciativa exclusiva do contribuinte.
2.4.1. É vedada a inclusão na transação dos créditos tributários 
indicados no item 2.3.4, ainda que o contribuinte promova o can-
celamento do parcelamento ou do programa de recuperação fiscal 
originário.
3. DAS REDUÇÕES E CONDIÇÕES DO PARCELAMENTO
3.1. a transação será efetivada por meio de pagamento em parcela 
única ou parcelamento, aplicando-se reduções sobre os valores de 
juros e multas, de acordo com o número de prestações mensais 
pretendidas, conforme os seguintes parâmetros:
3.1.1.   95% de desconto para pagamento à vista;
3.1.2.   85% de desconto para pagamento em até 12 parcelas 
mensais, iguais e consecutivas; 
3.1.3.   80% de desconto para pagamento em até 24 parcelas 
mensais, iguais e consecutivas; 
3.1.4.   75% de desconto para pagamento em até 36 parcelas 
mensais, iguais e consecutivas; 
3.1.5.   70% de desconto para pagamento em até 48 parcelas 
mensais, iguais e consecutivas; 
3.1.6.   65% de desconto para pagamento em até 60 parcelas 
mensais, iguais e consecutivas; 
3.1.7.   60% de desconto para pagamento em até 72 parcelas 
mensais, iguais e consecutivas; 
3.1.8.   55% de desconto para pagamento em até 84 parcelas 
mensais, iguais e consecutivas; 
3.1.9.   50% de desconto para pagamento em até 96 parcelas 
mensais, iguais e consecutivas; 
3.1.10. 45% de desconto para pagamento em até 108 parcelas 
mensais, iguais e consecutivas; e
3.1.11. 40% de desconto para pagamento em até 120 parcelas 

mensais, iguais e consecutivas. 
3.2. o desconto concedido incidirá única e exclusivamente sobre 
os valores de juros e multas que compõem a dívida ativa.
3.3. Em nenhuma hipótese o valor total do desconto aplicado po-
derá ultrapassar o teto limite de 65% (sessenta e cinco por cento) 
do valor total consolidado da dívida ativa informada na transação.
3.4. o valor mínimo de cada parcela mensal não poderá ser inferior 
a r$ 600,00 (seiscentos reais).
3.5. a primeira parcela ou parcela única deverá ser obrigatoriamente 
recolhida no prazo previsto no Documento de arrecadação que 
observará a vigência do presente edital.
3.6. o parcelamento concedido observará as diretrizes estabe-
lecidas nos arts. 69, 69-a, 69-B, 70, 71, 72 e 73 da lei nº 5.983, 
de 27 de novembro de 1981, devendo o valor de cada prestação 
ser devidamente atualizado até a data de seu efetivo pagamento.
4. DOS REQUISITOS E OBRIGAÇÕES PARA ADESÃO
4.1. poderá aderir à transação o sujeito passivo que:
4.1.1. atenda estritamente às condições estabelecidas neste edital, 
no Decreto nº 1.550, de 2026 e na lei nº 19.398, de 2025;
4.1.2. não tenha rescindido transações nos últimos 5 (cinco) anos, 
salvo as exceções expressas na legislação.
4.2. são obrigações do sujeito passivo ao aderir à transação:
4.2.1. não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade 
de limitar, de falsear ou de prejudicar, de qualquer forma, a livre 
concorrência ou a livre iniciativa econômica;
4.2.2. não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar 
ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de 
valores, os seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários 
de seus atos, em prejuízo da Fazenda pública Estadual;
4.2.3. não alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida co-
municação ao órgão da Fazenda pública Estadual competente, 
quando exigido pela legislação;
4.2.4. arcar com todas as despesas processuais e honorários ad-
vocatícios relativos aos débitos incluídos na transação, nos termos 
do art. 45 do Decreto nº 1.550, de 2026;
4.2.5. renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, 
sobre as quais se fundem ações judiciais, incluídas as coletivas, 
ou recursos, administrativos e judiciais, que tenham por objeto 
os créditos incluídos na transação, por meio de requerimento de 
extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos 
termos da alínea “c” do inciso iii do caput do art. 487 do código 
de processo civil;
4.2.6. peticionar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da celebração 
da transação, nos processos judiciais que tenham por objeto as 
dívidas envolvidas na transação, inclusive na fase recursal, para 
noticiar a celebração do ajuste, informando expressamente que 
arcará com as despesas processuais e os honorários advocatícios 
devidos, nos termos do artigo 34, Vi do Decreto nº 1.550, de 2026; e
4.2.7. Manter a regularidade do pagamento dos tributos vincendos 
cujo sujeito ativo seja o Estado de santa catarina.
5. DAS FORMAS E DO PRAZO DE ADESÃO
5.1. a adesão se dará exclusivamente por meio eletrônico, no en-
dereço do portal oficial da Fazenda/procuradoria: https://concilia.
sc.gov.br/.
5.2. o prazo de validade do presente edital será de 3 (três) meses 
improrrogáveis, contados a partir de 23/06/2026 até 23/09/2026.
5.3. o preenchimento do requerimento eletrônico exige o upload 
obrigatório dos seguintes documentos:
5.3.1. Decisão judicial de deferimento do processamento da recu-
peração judicial da pessoa jurídica;
5.3.2. Documento de identificação da pessoa jurídica; e
5.3.3. Documento de identificação do representante legal.
5.4. o contribuinte fica obrigado a declarar expressamente, no 
momento da adesão, a existência de todas as ações judiciais que 
discutam os débitos incluídos, bem como informar a existência e os 
montantes de quaisquer depósitos judiciais ou valores penhorados 
vinculados a tais discussões, nos termos do item 8 deste edital.
6. DOS EFEITOS DA ADESÃO
6.1. a celebração da transação por adesão:
6.1.1. implica confissão irrevogável dos débitos nela contemplados 
e aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas 
na legislação, neste edital ou no termo de transação, conforme o 
disposto nos arts. 389, 390, 391, 392, 393, 394 e 395 do código 
de processo civil;
6.1.2. não autoriza a restituição ou a compensação de importâncias 

pagas, compensadas ou incluídas em parcelamentos pelos quais 
tenham optado antes da celebração da transação;
6.1.3. não implica novação dos créditos por ela abrangidos;
6.1.4. não autoriza o levantamento, pelo sujeito passivo ou pelo 
interessado, de importância depositada em juízo, ressalvadas as 
regras de liquidação e destinação de saldos previstas no item 8 
deste edital;
6.1.5. resulta na interrupção do prazo prescricional, nos termos 
do inciso iV do caput do art. 174 do código Tributário nacional; 
6.1.6. não poderá ser invocada como fundamento jurídico ou prog-
nose de sucesso da tese sustentada por qualquer das partes e 
será compreendida exclusivamente como medida vantajosa diante 
das concessões recíprocas; e
6.1.7. a confissão de que trata o subitem 6.1.1 e a renúncia ao direito 
serão consignadas expressamente no próprio termo de transação;
6.2. a adesão à transação dar-se-á por opção do devedor diretamente 
no site de que trata o item 5.1, considerando-se formalizada com 
o pagamento da parcela única ou da primeira parcela.
6.2.1. Uma vez celebrada a transação e lavrado o respectivo termo, 
o pagamento da primeira parcela suspende a exigibilidade dos 
créditos tributários transacionados, nos termos do inciso Vi do 
caput do art. 151 do código Tributário nacional. 
7. DA RESCISÃO DA TRANSAÇÃO
7.1. são hipóteses de rescisão da transação:
7.1.1. o inadimplemento no pagamento de 3 (três) parcelas, su-
cessivas ou não, ou o transcurso de 90 (noventa) dias, contados 
do vencimento da última parcela, nos termos do § 2º do art. 68-a 
da lei nº 5.983, de 1981;
7.1.2. o descumprimento das condições, das cláusulas, dos com-
promissos assumidos ou de quaisquer disposições previstas na 
legislação, neste edital ou no termo de transação;
7.1.3. a constatação de ato tendente ao esvaziamento ou à ocul-
tação patrimonial do devedor, ainda que realizado anteriormente 
à sua celebração;
7.1.4. a não concessão da recuperação judicial ou a extinção do 
processo de recuperação do devedor sem resolução do mérito;
7.1.5. a decretação de falência do devedor ou a extinção, pela 
liquidação, da pessoa jurídica transigente;
7.1.6. a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro 
essencial quanto à pessoa ou quanto ao objeto do conflito; ou
7.1.7. Qualquer questionamento judicial sobre a matéria transa-
cionada e a própria transação.
7.2. na hipótese de inadimplemento prevista no subitem 7.1.1, a 
transação será automaticamente rescindida, independente de 
prévia notificação.
7.3. Verificada a incidência de alguma das hipóteses previstas 
nos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6 e 7.1.7, o devedor 
será intimado por e-mail ou outro meio eletrônico disponível para 
regularizar a situação no prazo de 30 (trinta) dias, mantidos todos 
os termos firmados na transação durante este intervalo.
7.4. a rescisão definitiva da transação acarretará:
7.4.1. perda integral dos benefícios e descontos outorgados;
7.4.2. restabelecimento imediato do saldo remanescente do crédito 
tributário original, recompondo-se integralmente todos os juros, 
multas e encargos legais devidos com as deduções desfeitas;
7.4.3. imediato prosseguimento da cobrança administrativa ou 
execução judicial dos valores em aberto.
8. DAS GARANTIAS E DEPÓSITOS JUDICIAIS
8.1. os valores depositados em juízo ou penhorados para garantia 
de crédito objeto de ações judiciais, referentes aos débitos incluídos 
na transação, que não tenham sido ainda objeto de alvará para 
conversão em renda em favor da Fazenda pública, deverão ser 
obrigatoriamente informados no momento da adesão e incluídos no 
termo de transação para abatimento do valor ao final transacionado, 
ressalvadas as hipóteses de impedimento legal ou decisão judicial 
em sentido contrário.
8.2. para fins do abatimento previsto neste item, aplicar-se-ão as 
seguintes regras:
8.2.1. caso o valor depositado ou penhorado seja inferior ao valor 
final transacionado, o saldo devedor remanescente deverá ser 
liquidado nos termos acordados na transação;
8.2.2. caso o valor depositado ou penhorado seja superior ao valor 
final transacionado, o saldo excedente será restituído ao sujeito 
passivo na ação respectiva, observada a legislação processual 
aplicável;
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8.3. até que ocorra o efetivo levantamento e a respectiva conversão 
em renda dos valores depositados em juízo, o sujeito passivo per-
manece obrigado a efetuar regularmente o pagamento das parcelas 
do parcelamento nos seus respectivos vencimentos, não gerando 
o depósito direito à suspensão ou interrupção do cronograma de 
pagamentos acordado.
8.4. não se admite, em nenhuma hipótese, o aproveitamento ou 
o uso de valores depositados em processos alheios aos débitos 
integrantes do pedido de transação.
8.5. a celebração da transação implica a manutenção automática 
dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida 
cautelar fiscal, das garantias prestadas administrativamente, assim 
como a manutenção dos demais ônus, nas ações de execução 
fiscal ou em qualquer outra ação judicial.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação oficial.
9.2. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao ende-
reço eletrônico (e-mail) informado no termo de adesão ou ao 
Domicílio Tributário Eletrônico do Contribuinte (DTEC), ainda 
que não acessadas pelo interessado.
9.3. os casos omissos ou as situações que demandem interpretação 
extraordinária serão apreciados e resolvidos pelo comitê Gestor 
de Transação Tributária e não Tributária Estadual.
9.4. o inteiro teor deste documento e as orientações para o peti-
cionamento eletrônico estarão disponíveis no endereço de acesso: 
https://concilia.sc.gov.br/.

cod. Mat.: 1199614

PORTARIA N° CGE 30/2026 – 19/06/2026
(autos nº cGE 1188/2025)

a CORREGEDORA-GERAL DO ESTADO, com fundamento no 
que dispõem o inciso i do parágrafo único do art. 25 c/c inciso i 
do § 2º do art. 106 da lei complementar nº 741/2019, o parágrafo 
único do art. 19 do Decreto nº 1.106/2017, o inciso ii do art. 1º da 
portaria nº cGE 03/2023, e diante da   solicitação   do   presidente   
da   comissão de fl. 53, RESOLVE prorrogar o prazo previsto na 
portaria nº cGE  50/2025, processo cGE 1188/2025, por mais 
180 (cento e oitenta) dias a contar do encerramento do prazo 
anteriormente estabelecido.
Fabiana Ribeiro Borges
corregedora-Geral do Estado
auditora do Estado

cod. Mat.: 1199186

PORTARIA N° CGE 29/2026 – 19/06/2026
(autos nº cGE 1189/2025)

a CORREGEDORA-GERAL DO ESTADO, com fundamento no 
que dispõem o inciso i do parágrafo único do art. 25 c/c inciso i 
do § 2º do art. 106 da lei complementar nº 741/2019, o parágrafo 
único do art. 19 do Decreto nº 1.106/2017, o inciso ii do art. 1º da 
portaria nº cGE 03/2023, e diante da   solicitação   do   presidente   
da   comissão de fl. 53, RESOLVE prorrogar o prazo previsto na 
portaria nº cGE  51/2025, processo cGE 1189/2025, por mais 
180 (cento e oitenta) dias a contar do encerramento do prazo 
anteriormente estabelecido.
Fabiana Ribeiro Borges
corregedora-Geral do Estado
auditora do Estado

cod. Mat.: 1199187

PORTARIA GAB/CGE Nº 31/2026

O CONTROLADOR-GERAL ADJUNTO, no uso das atribuições 
previstas no caput do art. 2º, da portaria cGE nº 14/2026,
considerando a necessidade de otimizar as atividades da contro-
ladoria-Geral do Estado (cGE);
considerando a competência da cGE quanto ao assessoramento 
ao controle interno no âmbito do poder Executivo;
considerando a competência da cGE como órgão central do sistema 
administrativo de controle interno;
considerando a necessidade de apoiar os órgãos e entidades da 
administração direta e indireta na atividade de controle interno.
considerando o Termo de adesão e cooperação Técnica firmado 
entre a cGE e a procuradoria-Geral do Estado (pGE).

RESOLVE:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do programa de apoio preventivo ao 
controle interno da administração Direta e indireta (cGEprEVinE), 
o núcleo de apoio preventivo ao controle interno da procurado-
ria-Geral do Estado (naprE pGE).

art. 2º Ficam designadas para o naprE-pGE as seguintes auditoras 
do Estado:

I – lUciana ZanaTTa, matrícula n° 378.941-1;

II – alcionE TErEsa cosTa, matrícula n°. 389.735-4.

§1º o naprE-pGE será coordenado pela auditora do Estado 
luciana Zanatta, matrícula nº 378.941-1.

§2º as auditoras do Estado designadas no caput deste artigo atuarão 
presencialmente na pGE.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO ZANINI
Controlador-Geral Adjunto

cod. Mat.: 1199192

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 696 / 2026
CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com o art. 25, inciso iii, da 
constituição Estadual, conforme processo nº sEs 170134/2020, ao 
servidor cassiano GoncalVEs UcKEr, matrícula n° 0384065-
4-01, ocupante do cargo de MÉDico, lotado na sEs, para exercer 
mandato de VErEaDor, do Município de Joinville, no período de 
10/06/2026 a 31/12/2028, com opção pelos vencimentos do cargo 
eletivo e obrigatoriedade da câmara de Vereadores de Joinville 
recolher mensalmente as contribuições previdenciárias (parte do 
servidor e patronal) ao iprEV, órgão Gestor do regime próprio 
de previdência, conforme dispõe o art. 4º, § 3º, iii, combinado com 
o art. 17, i e ii, art. 19, ii, e art. 20 da lc nº 412/08.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1199353

PORTARIA Nº 692/2026
o sEcrETÁrio DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conforme processos nº sEa 14173/2023 
e sEa 21855/2025, e considerando a necessidade de adequação 
da equipe,
RESOLVE:
Art. 1º alterar o rol de Membros permanentes constante no art. 1º 
da portaria nº 1218/2025, de 23 de setembro de 2025, que designa 
servidores para comporem a comissão permanente de licitação de 
Bens imóveis da Diretoria de Gestão patrimonial (DGpa), passando 
a vigorar com a seguinte composição:
Membros Permanentes: anDrÉ lUis ToiGo DiEsEl, matrícula 
nº 710.802-8-01 (presidente); WElliTon saUlo Da cosTa, ma-
trícula nº 650.139-7; osni FErnanDo KalinoWsKi, matrícula nº 
398.173-8-01; JosiMar siMonETTi, matrícula nº 0663284-0-02; 
crisTianE MaciEl ViEira, matrícula nº 300.105-9-02; e GErson 
Fior sanTana, matrícula nº 0710869-9-01.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar de 1º de janeiro de 2026.
Art. 3º Ficam revogadas a portaria nº 1352/2025, a portaria nº 
326/2026, a portaria 1218/2025 e as disposições em contrário.

VÂNIO BOING
secretário de Estado da administração

cod. Mat.: 1199138

Secretaria de Estado da Administração
Portaria nº. 691/2026 - O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO, no exercício de suas atribuições    e, conforme processo 
sEa 13177/2026, resolve DEsiGnar a servidora Jaqueline severino 
amaral Dias, matrícula 0338613-9-02, como  gestora do contrato, 
a servidora andreza Josten de oliveira, matrícula 745.320-5-01 
como fiscal efetivo e a servidora luciana salete Vicente matrícula 
368404-0-01, como fiscal suplente,  com a finalidade de acompanhar 
e fiscalizar a gestão do contrato 105/2026, que tem por objeto a 
locação de imóvel para abrigar a nova Unidade pericial da Diretoria 
de saúde do servidor (Dsas), localizado no município de são Miguel 
do oeste/sc. contrato celebrado entre a secretaria de Estado  da  
administração e  a  empresa piovesan negócios imobiliários ltda.

Vânio Boing
Secretário Estado da Administração

cod. Mat.: 1199168

Secretaria de Estado da Administração
Portaria nº. 693/2026 - O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO,no exercício de suas atribuições    e, conforme processo 
sEa 13177/2026, resolve DEsiGnar a servidora Jaqueline severino 
amaral Dias, matrícula 0338613-9-02, como  gestora do contrato, 
a servidora andreza Josten de oliveira, matrícula 745.320-5-01 
como fiscal efetivo e a servidora luciana salete Vicente matrícula 
368404-0-01, como fiscal suplente,  com a finalidade de acom-
panhar e fiscalizar a gestão do contrato 106/2026, que tem por 

objeto a locação de imóvel para abrigar a nova Unidade pericial 
da Diretoria de saúde do servidor (Dsas), localizado no município 
de chapecó/sc. contrato celebrado entre a secretaria de Estado  
da  administração e  a  empresa imobiliária nostra casa ltda.

Vânio Boing
Secretário Estado da Administração

cod. Mat.: 1199174

Portaria nº 695/2026,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve DESAFETAR, conforme processo sapE 
465/2026, a administração atribuída à secretaria de Estado do 
Turismo - sETUr dos imóveis em desuso localizados na rua Felipe 
schmidt nº 249, salas 907 e 909, centro, Florianópolis - sc, matri-
culados sob os nos 5007 e 5009 no 1º ofício de registro de imóveis 
da comarca da capital e cadastrados sob o nº 839 no sistema 
integrado de patrimônio, administração e contratos - sipac da 
secretaria de Estado da administração - sEa. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, ficando a sETUr responsável 
por eventuais débitos, tarifas, taxas e tributos em geral incidentes 
sobre os imóveis até a publicação deste ato.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1199243

porTaria nº 687/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi delegada por meio do Decreto nº 1.860/2022, 
resolve consiDErar rETiFicaDo, conforme processo sEs 
270319/2025 e em cumprimento a Decisão Judicial exarado nos 
autos nº 5082086-47.2025.8.24.0090, no sistema integrado de Gestão 
de recursos humanos- siGrh o nível/referência do aproveitamento 
pela lei nº 18.295/2021, da servidora MarlY anDrEa GonÇalVEs 
riBas matrícula nº 0962741-3-01, no cargo de Farmacêutico, lotada 
na sEs, que deverá ser: 15/D, a partir de 01.01.2022.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1199137

porTaria nº 688/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi delegada por meio do Decreto nº 1.860/2022, 
resolve consiDErar rETiFicaDo, conforme processo sEs 
127923/2025 e em cumprimento a Decisão Judicial exarado nos 
autos nº 5028898-42.2025.8.24.0090, no sistema integrado de 
Gestão de recursos humanos- siGrh o nível/referência do 
aproveitamento pela lei nº 18.295/2021, da servidora ThaisE 
Elias Da silVa BarrETo matrícula nº 0958793-4-01, no cargo 
de Técnico em Enfermagem, lotada na sEs, que deverá ser: 12/D, 
a partir de 01.01.2022.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1199139

porTaria nº 690/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi delegada por meio do Decreto nº 1.860/2022, 
resolve consiDErar rETiFicaDo, conforme processo sEs 
24181/2022 e em cumprimento a Decisão Judicial exarado nos autos 
nº 5002954-43.2022.8.24.0090, no sistema integrado de Gestão de 
recursos humanos- siGrh o nível/referência do aproveitamento 
pela lei nº 18.295/2021, da servidora MUniQUE Dias matrícula nº 
0960493-6-01, no cargo de Químico , lotada na sEs, que deverá 
ser: 15/D, a partir de 01.01.2022.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1199143

porTaria nº 686/2026
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o 
código F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 
17.428, de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 1.547, de 2018, e 
alterada pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a BrUno raFaEl DE liZ anDraDE, cpF xxx.xx9.
xx9-xx, residente no Município de oTacilio cosTa, representado 
por VanDErlEia DE liZ, conforme os autos do processo sEa 
12972/2026.

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. Mat.: 1199073


